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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

H á S O L U Ç 1 O m 1232 DE 15 DE maio DE 1990.

EMENTA: Concede Abono Provisório de IC^
(dez por cento) aos Servidores
Municipal da Gamara Municipal'
de Duque de Caxias.

A CÂMiiEA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu '
promulgo a seguinte Resolução;

Art. 12 - Fica concedido aos •''uncionarios da Câmara '
Municipal de Duque de Caxias, um Abono Provisório de 10^ (dez por cen
to) somente para o mes de abril do corrente ano.

Art, 22-0 disposto no artigo anterior, aplica-se:

I - ao vencimento do cargo efetivo;

II - aos valores de retribuição dos Cargos em Comissão
e Funções Gratificadas;

III - aos Inativos e Pensionistas da Câmara.

Art. 32-0 Abono ora concedido não sofrerá descontos
M,

para o órgão Previdenciário Municipal.
Art. í+2 - As despesas decorrentes da aplicação da pre

sente Resolução, correrão a conta de dotaçao orçamentária própria.
Art. 52 - Esta Resolução entrará era vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
câmara Municipal de Duque de Caxias, era 15 de maio de

1990.
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